
§,r
I:STADO DE SERCIPE

PRET T]I'I'T'RA MI.'NICIPAL DB RIACIIUÍ;LO

INEXIGIBILIDADE N' 032/20}
coNTR^',| 0 N' 005/20?4

CONTRATO DE PRESTACÀO DE

SERVIÇOS DE CONSULTORIA E
ÀSSESSORTA TECNICO"TURIDICA-

QUE ENTRE SI CELEBRAM. DE UM

LADO. A PREFEITURA
MUNICIP/IL DE RIACHUELO' E

DO OUTRO LADO, A EMPRESA

SIQIJEIRA PINTO ÀDVOCÂDo§.

Pclo prcsenre instnrmcnto particular de Conüdo. Íeunirâm-sc de um lado. o MUNICIPIO DE

RIACHUELO, através da PREFEITURA MUNICIPAL' pcssoa juriüca dc dircito púbtico.

inscnta no CIiPJ sob o n' 13.12t.897/0001-85. scdiâda à Praça Ge,tilio Vargas. n' 72. Centro-

Rnchuelo/SE. dora!"ntc dcnominado CONTRATANT$ ocste alo rcprcsentado por scu

Prcfeito. Ercelentisinro Sr. Petcrsoa Drntrs Anúio, RG n" l.uct.74l SSP/SE, CPF n"

llE6.xrx.r.s-91. e do outro lado. a ernpresa SIQUEIRÂ PINTO ÂDVOGÁDO§ socicdadc dc
advogados deüdameote inscrita na OAB/SE só o nn 134/20ú. no livm B-10, à fls 2023.
rnscrita oo CNPJ n' 10.728.219/0001{5. scdiada à Praça Theodorico do Prado Monres. 74.

Farolândia fuac{uiSE, &rarante denominada CONTR.ATADA, nestc alo Íeprescntada por
seu Sócio Àdminisrrador, o Sr. Rodolfo Slntrm de Si{ucirr Pinto' portador do RG n"
3.x,i'r-s.ct-3 SSP/SE e CPF nn 014.r.«.xrrx-2t. para o 6m cspocial de cclcbrarcrn o pÍcsenrc

insmünenio, tcndo cm vi«a o gue consta do Proccsso de lnexigibilidade, com basc na

lrgislat'ao en vigor e nas cláusulas a seguir {ustadas:

CLAUSULd PRIMEIR{: DO OBJETO

O pÍegrntc Contrato tem por újcto a Cotrtrrtrçlo dc emprese prrr pr€ítçlo de srrviços
advoceticios cspeciJizrdos cm dircito públito, espccificrdrmartc, ecompenhemento,
defcsa c propciturr de içõer civis públices dc intcrcsse do Municipio, em todas rs
instincirs; tcomp.nhameÍrto e dcíese dos pro.Éssos de intercssc do municÍpio ni Justiçs
Federji acompaú.rncnto dos prtcllóÍio$ rhrrfro nos rtcursos/eçõcs considerrdos mgis
sensíveis para o Município que trrmitrrcm junto so Tribunel dc Justiç. de Sergipe,
Superior Tribund de Justiçr e Suprcmo Tribunrl Federal.

CLAUSULÂ SEGUNDA: DO YÂLOR

Em contrapresaçâo ios servrços preristos na CLÀUSULA PRIMEIRA, obnqa-sc a

CONTRATANTE pgar á CONTRÂTADA a importância dc RS 9.975'fl) (nove mil.
no,*eccrrtos e sdtnla c chco rzais,f mensarq perfazenrh um Valor Globa.l de RS I f9.700,00
(ccato c dagtúc ,,,/il c saccantíÁ rcalu]-

§ l" O valor constante nesta cláusula nâo poder:i ser rcqiu*ado ate o final do Contrato.

§T O pagammto dos scrviços prcstados so serâ cfcnudo mediante aprcscna@ dos seguintcs
documcnlos:

/ Notâ Fiscal arestâda:
I Cenid,ão Nc-gativa de Débito Municipal;
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OSTADO DE SERGIPE

PRT]F EITURÂ I}tUNtCIPAI, DE RIACHUCLO

I ('crtidão Ncsatira dc Débrto Êstadual:
/ Ccrtidão NcgÂtira de Débito Fcdcoal.
r' Provr dc rcgularidade com o INSS:
/ Prort dc rcgulandadc com o FGTS:
r' ('ertrdão Ncgatila de Débitos Trabalhislas.

(LÂllStJl,A TERCEIRÀ: DO PR4,ZO

Est{: ContÉlo tcm rigóncia a pnrÍ da dúz 0210112024. vtgorando atc 3lllzà024, podcndo scr

pronogado por lgual pcríodo. nos tcrmos do Artigo 57, Incrso ll. da lri n' 86ó6/93

CLÁUSULA QUÂRIA: D.A IX}TAÇÃO ORÇAMf,NTÁRTA

A dcspcsa dccorrcnle do pÍesenlc Cortrafo corn:rá poÍ conta de Doaçâo OrçamcnÉna abalxo.

com saldo srfrcieorc- assim discriminado:

UNIDAOf,
ORç'AMENTÁruA

2I I? . PROCURAIX)RIA-GERAI. Tr) MINICIPIO.PGM

PROJITOIÁTÍV IDÁDE @ttta, cun,tt. txl utlNtctltrr

CrrrssIFIC^çÂO
ECONOMTC^

3'190.15.m.(n - sERvtcos Dt-t coNstJt:I(xl^

FONTE Df,
Rf,CURSO

l50uXXX) - Rl:CljltSOS PROPRIOS

CT,ÁUSULA QUINTA: DOS DIREITOS E RL§BONSABILIDADES DAS PARTL§

Da CONTRATANTE:

al fomecer todos os mcios c subsídios neccssários para que a CONTRÂTADÀ dcscmpenhe na

forma csupulada os sen iços- inclusive as despcsas com refciçâo c estadia dos ticnrcos-

b) Efetuar o pagamcnto na forma conrerrciomda na clifusula quaía do pÍcs:cnte instÍumcnto.

dcntro do prazo pacoado dcsdc quc acnÜda is formatidadcs prcvistas:

c) Íhsignar um rcpÍsscotante par:r acompnhar e fiscalizar a cxecu@ do preseÍtte conu"lo, quc

devcrá ânotaÍ um rqistro póprio. todas as ocorÉrrcias vcrificadas:

d) Notifier a CONTRATADA imcdiatanenlê sobÍe as faltâs c dcfcitos obsentdos na cxccuçâo

ilo Contralo:
e) Íhomover o rcspqctivo dcsconto tribotário incidente sobre o senrço prestado;

Í) Fi.,'-lrzar o rccolhimcnto de todos os ributos deüdos em deconôncia da pcstaçào dc
scrviços objeo do prescntc ContraÍo,

Perágrefo Único: O rcgimc Juridico deslc CoDttato confcrc m CON-IRATANTE as

prcrrqgativas conslâltcs c Íelaciooâdas no Art. 5t, scus lncisos e Parágrafoc. c, no que

coubcrcm )s caso6 cspecifi@s no lnciso do Aí. 74, odos da l*i E.6ó6/93 e altcraçôcs
poslcíroÍes.
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ESTADO DE SERGIPE
PRt:} EITURA MUNICIPAL DE RIACHT]ELO

Da CONTRAT^D..\:

e) ExccutaÍ fielmentc o objeto contrâIado cürforme as €specificagões determtnadas pcla
CONTRÂTANTE:

b) Reparar c corrigir. irs suas cxpeurs. o objero dcste ContrâÍo qus se r€rificâÍem vícios-

dcfcilos ou ausências ocorridas duranas s execu@ contrarml:

c) Atendcr âs determina$cs rqgularcs do ÉpÍEseDlanae designdo pcla COI.ITRATANTE. bcm

assm as Áuloridâ&s SupcÍioÍss:

d) AtualEar mcnsâlmente o andamenlo dos pmcesss sob sua re§ponsÚilidade. informando ao

CONTRATANTE acerca dos procedimentos adotados:

e) Rcspondcr pelos crtntuais danos rausados diretamente ao Conralanlc ou a lcrcciÍos.

dccorrctrtcs da sua culpa orr dolo tra crecução dO pÍesente (5ntr:rto, inclusive os decon"-ntes dc

quaisquer pcrdas de praas dos proccssos;udiciars sob sua respcnsabilidadc;

f) Zclar pela qualidadc e perfeição dm scniços cxecutados:

g) ManteÍ durante a crc'cu@ do Contrato todas as cordiçocs dc habilita4ão e qualificaçâo

c\igrdas ns§a c{ntrataç.ào e na Lei t.666193.

stl'São conferidos a CONTRATÀDO os direitos edstcntcs c rclacionados no§ AÉ. 59. 79.

§2". e no Art. 109, todos da Lci ll.óó6193.

§2' Constituem-se ainda okigações do CONTRATADO. as resultantes dos Arts. 66 a 7l da Lcr

8 666/93

CI,ÀT]SUI,A SLXTA: DA MULTA

A desistência iniusrficada por qualquer das paíe§ na exocu@ do pÍeseDtê termo' rmphcarà no

pagamenio de multa na razão dc 30% (uinta por cento) do lalor contnatado. mais as despcal§

que por aaÍrso sc façam neoessi'r'ias para sua cobrar4a

CLÁUSUIÁ SÉTIMA: DA RESCISAO

Podc o CONTRÂTANTE rcscindir unilateralmcntc o pÍrlscntc tcrmo. sc ocorn:r alguma dÀs

hipótcscs prevrstas nô AÍt. 79, l. da Lei oo 8.66íÍ93, scm que caiba qualquer tipo de indcnizaçào

para o CON'IRA'| ÂD(),

clÁusur.A olTAvA: DA VINCULÁÇÀO

0 prcsr:ntc pacro vincula-sc em sua plemtude ao§ tcrmos da PDposta ofcrccida pelo contrarado-

bcin como ao Proccsso Administralivo dc furcxigibilidadc de Licitaç,ão' rualizado plo
Munrclpio dc Rrachuslcr'SE, com base no ÂÍ. 25, lnciso II. em harmonia oom o Art. li. lnciso

lÍ1. trldos da Lci n' 8.66í93, e suas altemçôcs.
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ES'I'ÂDO DE SERGTPE
PRI.]T't.]II'IIRÁ MUNICIPAL DE RIACÍrUEr,O

O prcstntc Connab cstii sendo lavrado nos tcmros da Lci no g.666/)3. com as alrcra@cs
cxiícnlc's aIé a pÍDscntc daE- cur harmonia com a l*glslação Crvrl Brasrleira quc drsciphna a
matéria. qrvindo. nos casos omissos. a antoridadc supcãor.

CLÁU§ULA DÉCIMÂ: Irc FoRo

Fica clcro o Foro do Municipo dc Ri*huelo, Esâdo dc Seryipc. com exclusão dc qualqucr
oulÍo. por otars pnviloliado que sc;a para dirimir q,aisqucr dúvidas strgidas n" 

"*".i,6o 
do

prcsenls Contrâlo

E- assrm. por:e acharcm Jusros e conúÀlados. assuram o pÍcscnte lnstÍumcnto partrcurar dc
Contr:úo. col 02 (duas) vias dc igual rcor e para um único c so cfeito, luntarnànrc com as
tcícmunhas abaixo, a frm dc quc poss sunir os efeitos lcga.rs.

CI,ÂI]sUI,A NoNÂ: DA LEGI§LÂÇÃo

PREFEÍTUR,T üIUNI

RiachucldSE, 22 dc Dczumbro dc 202-i

RIÂCIIUELO/SE
Pelerson Araújo

Con

)

SIQIIEIRA
RodolÍo Santenr

Conl
Siquciru Pinto

-I 
ES'I'EMT]NIIAS:

lt CPF.
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